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LEINO 471/,2025, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025.

DispÕe sobre a denominação de
Domingos Crispim dos Santos
(Domingos Barraca), a rua P§etada Q,
rua que inicia no cruzamento da rua 13
de Maio e Onofre Portela, no bairro
Recanto das Palmeiras, no município de
LagoaAlegre-Pl.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE, ESTADO DO PIAUí, no uso
de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a Lei:

Art. 10 - Dar se o nome de Domingos Crispim dos Santos (Domingos
Barraca), a rua Projetada Q, rua que inicia no cruzamento da rua 13 de Maio e
Onofre Portela, no bairro Recanto das Palmeiras, no município de Lagoa
Alegre/Pl.

Art.2" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

LagoaAlegre/Pl, 04 de novembro de2025.
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